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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

1. OBJETO  

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO À 

AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO TIPO MINI ESCAVADEIRA NOVA, COM A UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS FEDERAIS E ALOCAÇÃO DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL, A FIM DE PROMOVER 

A EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-076963/2025, EMENDA PARLAMENTAR Nº 

202524070002, conforme descrição e especificação que consta no item 3 (três) deste 

termo de Referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA  

A aquisição do equipamento destina-se a fomentar a Patrulha Agrícola Mecanizada, 
bem como, à consecução dos objetivos do Plano de Ação nº 09032025-076963/2025, 
Emenda Parlamentar nº 202524070002. 

 
3. DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO  

A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, visando à aquisição de um equipamento, conforme descrição detalhada 

abaixo:   

Item  Descritivo  Qtde.  

01. 

Aquisição de uma mini Escavadeira Hidráulica, com potência mínima de 

49HP, peso operacional de no mínimo 5.600KG, caçamba com capacidade 

mínima de 0,21m3. 

01 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O equipamento está descrito com as configurações e/ou características mínimas.   

- O item, caso não obedecer à descrição técnica mínima não será aceito.   

- Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 12 (doze) meses sem limite 

de horas.  

 

PRAZO: A empresa vencedora terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do item, após a 

solicitação de entrega do bem. 
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PAGAMENTO: O pagamento se dará em duas parcelas, sendo que, a primeira parcela no 

valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), (referente ao valor da emenda 

parlamentar), deverá acontecer em 20 (vinte) dias após o recebimento do objeto e a 

segunda e última parcela em 90 (noventa) dias, a contar do primeiro pagamento. 

 


